
 
 

 
LEI Nº 1122/2017 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 951.980,11 e dá outras 
providências.               

 
A Câmara de Vereadores aprovou e eu, SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA NETO, Prefeito Municipal de Paulo 
Frontin, sanciono o seguinte: 
 
ART. 1º - Na conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de março de 1964 . fica o 
Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 951.980,11 (novecentos e cinquenta e um mil, novecentos e oitenta reais e onze 
centavos)  assim discriminado: 

 
0200 Poder Executivo  
02001 Secretaria Municipal de Governo  
04.122.2003 Assessoramento Superior  
8080-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 28.468,83 
8120-319013.1000 Obrigações Patronais 2.529,01 
   
04.122.2002 Manutenção do Gabinete do Secretário  
8100-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 24.601,24 
8150-319013.1000 Obrigações Patronais 2.898,89 
   
02002 Sec Mun de Adm, Planej e Desenv Integrado  
04.122.2004 Manutenção do Gabinete do Secretário  
8110-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 37.721,94 
8140-319013.1000 Obrigações Patronais 10.201,58 
   
04.121.2008 Administração Orçamento e Planejamento  
8020-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.305,71 
8030-319013.1000 Obrigações Patronais 869,01 
   
04.122.2005 Manutenção dos Serviços de Compras e Licitação  
8070-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 19.435,50 
   
04.122.2006 Manutenção do Recursos Humanos  
8090-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.756,09 
8130-319013.1000 Obrigações Patronais 3.520,01 
   
02003 Sec Mun de Tributação e Finanças  
04.123.2011 Manutenção Serviços Contabilidade e Auditoria  
8400-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.266,51 
   
04.123.2009 Manutenção do Gabinete do Secretário  
8420-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 8.967,17 
   
   
   
04.123.2010 Manutenção Serviços Tributação e Fiscalização  
8410-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.906,92 
   
02005 Sec Mun de Assistência Social e Família  



 
 
08.243.6025 Manutenção do Conselho Tutelar  
8610-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 16.638,34 
8620-319013.1000 Obrigações Patronais 3.054,82 
   
08.244.2024 Manutenção do CRAS  
8710-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 34.123,23 
8730-319013.1000 Obrigações Patronais 12.038,08 
   
02006 Sec Mun de Saúde  
10.301.2026 Manutenção do Gabinete do Secretário  
8960-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 14.369,55 
8970-319013.1000 Obrigações Patronais 9.904,12 
   
10.301.2027 Manutenção Programa ESF  
8980-319013.1000 Obrigações Patronais 2.432,40 
   
02004 Sec Mun de Educação, Cultura e Desporto  
12.361.2015 Manutenção dos Serviços de Educação  
9080-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 284.751,94 
9170-319013.1000 Obrigações Patronais 82.237,10 
   
12.361.2016 Manutenção do Transporte Escolar  
9120-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 70.818,98 
9150-319013.1000 Obrigações Patronais 26.165,10 
   
12.365.2013 Manutenção Centro Municipal Educação Infantil  
9480-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 4.790,74 
9490-319013.1000 Obrigações Patronais 921,50 
   
02007 Sec Mun de Obras, Transportes e Serv Urbanos  
26.782.2030 Conservação de Estradas Vicinais  
9910-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 46.866,42 
9940-319013.1000 Obrigações Patronais 11.089,17 
   
26.782.2029 Manutenção do Gabinete do Secretário  
9920-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 32.897,36 
   
15.452.2031 Manutenção dos Serviços Urbanos  
9650-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 24.934,96 
9660-319013.1000 Obrigações Patronais 7.105,03 
   
02008 Sec Mun de Desenv Rural e Meio Ambiente  
20.606.2033 Manutenção do Gabinete do Secretário  
9720-319013.1000 Obrigações Patronais 1.824,41 
   
   
20.606.2034 Manutenção Serviços Assistência Agropecuária  
9710-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 61.240,86 
9730-319013.1000 Obrigações Patronais 14.327,59 

                                                                                                TOTAL 951.980,11 
 
 
ART. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo Artigo anterior, será considerado como recursos 
Financeiros, a redução parcial ou total em igual valor na seguinte Dotação Orçamentária: 
 



 
 
0200 Poder Executivo  
02002 Sec Mun de Adm, Planej e Desenv Integrado  
04.122.2004 Manutenção do Gabinete do Secretário  
8320-339091.1000 Sentenças Judiciais 27.575,00 
   
04.122.2005 Manutenção dos Serviços de Compras e Licitação  
8290-339039.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2,95 
   
02003 Sec Mun de Tributação e Finanças  
04.123.2009 Manutenção do Gabinete do Secretário  
8430-319013.1000 Obrigações Patronais 2.400,00 
   
02003 Sec Mun de Tributação e Finanças  
04.123.2011 Manutenção Serviços Contabilidade e Auditoria  
8520-3339036.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 6.893,75 
   
02004 Sec Mun de Educação, Cultura e Desporto  
12.361.2012 Manutenção do Gabinete do Secretário  
9100-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 35.000,00 
9160-319013.1000 Obrigações Patronais 9.600,00 
   
02004 Sec Mun de Educação, Cultura e Desporto  
12.361.2016 Manutenção do Transporte Escolar  
9280-339030.1103 Material de Consumo 153.067,93 
9350-339036.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 6.893,75 
   
12.361.2017 Manutenção da Merenda Escolar  
9330-339032-1000 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 280.000,00 
   
13.392.2019 Manutenção das Atividades Culturais  
9560-339036.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.136,25 
   
13.392.2036 Manutenção do Gabinete do Secretário  
9570-339036.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 6.893,75 
   
02005 Sec Mun de Assistência Social e Família  
08.244.2020 Manutenção do Gabinete do Secretário  
8700-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 118.000,00 
8740-319013.1000 Obrigações Patronais 11.000,00 
   
08.243.6025 Manutenção do Conselho Tutelar  
8630-339014.1000 Diárias – Pessoal Civil 1.000,00 
8640-339030.1000 Material de Consumo 5.000,00 
8680-339039.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.626,78 
   
   
   
   
02006 Sec Mun de Saúde  
10.301.2026 Manutenção do Gabinete do Secretário  
9020-339030.1000 Material de Consumo 78.067,85 
9030-339036.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 6.893,75 
   
10.301.2027 Manutenção Programa ESF  
8940-319011.1303 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 26.706,07 



 
 
8930-319011.1000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 25.000,00 
9010-339030.1000 Material de Consumo 90.000,00 
9050-339039.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 550,47 
   
02008 Sec Mun de Desenv Rural e Meio Ambiente  
20.606.2033 Manutenção do Gabinete do Secretário  
9740-339014.1000 Diárias – Pessoal Civil 3.776,25 
9770-339036.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 3.763,75 
9790-339039.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 9.168,90 
   
20.606.2034 Manutenção Serviços Assistência Agropecuária  
9780-339036.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 2.493,75 
9800-339039.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 600,06 
   
02007 Sec Mun de Obras, Transportes e Serv Urbanos  
26.782.2030 Conservação de Estradas Vicinais  
10000-339036.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 6.893,75 
   
25.752.2039 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública  
9880-339030.1000 Material de Consumo 13.787,50 
   
02009 Sec Mun de Ind, Comércio, Serviços e Turismo  
22.661.2035 Manutenção do Gabinete do Secretário  
9840-339036.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 4.136,25 
9850-339039.1000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 3.051,60 

                                                                                                TOTAL 951.980,11 
 
 
ART. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de setembro de 2017. 
 
Paulo Frontin, 01 de novembro de 2017. 
 
 
 
 

SEBASTIÃO ELIAS DA SILVA NETO 
Prefeito Municipal 


